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REQUERIMENTO  Nº  2959,  DE  2003

REQUEIRO, com fundamento no artigo 165, VIII, da XI Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população de PEDRINHAS PAULISTA, pelo transcurso do aniversário do Município, a ser comemorado no dia 21 de  setembro.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades locais.

JUSTIFICATIVA

Em 1952, a Companhia Brasileira de Colonização e Imigração Italiana formou o Núcleo Colonial de Pedrinhas no Município de Maracaí. Quatro anos depois, o povoado já abrigava cerca de 200 famílias, entre brasileiras e italianas, desenvolvendo-se de tal forma que já contava com mais melhoramentos que a própria sede do Município a que pertencia. Com a emancipação de Cruzália, em 1964, o povoado de Pedrinhas passou a integrar este Município, sendo elevado a distrito em 14 de maio de 1980 e, a Município, em 30 de dezembro de 1991.

Pedrinhas Paulistas, seus valorosos habitantes, juntamente conosco, estão celebrando mais um aniversário.

É por isso que, nesta ocasião, não poderíamos deixar de prestar nossas homenagens, por meio dos votos de congratulações desta Casa Legislativa. 

Sala das Sessões, em 22/09/2003

a) EDMIR CHEDID
mvm/
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